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PORTARIA N° 1234/2024

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe
conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Desconstituir a Comissão para implementação do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, que
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos
e das entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, instituída pela Portaria
n° 663, de 10 de março de 2017 e suas alterações.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 12 de junho de 2024.

 

Danilo Giroldo

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Giroldo, Reitor, em 12/06/2024, às 17:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0227534 e o código CRC A1809450.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.021534/2023-72 SEI nº 0227534
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